
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ 

CONSELHO SUPERIOR DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO 

 

 

RESOLUÇÃO N. 4.561, DE 28 DE AGOSTO DE 2014 

 

Aprova a oferta dos Cursos de Graduação da 

Universidade Federal do Pará por meio do 

Processo Seletivo para o ano de 2015. 

 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARÁ, no uso das atribuições que lhe 

conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e em cumprimento à decisão da Colenda Câmara de Ensino 

de Graduação e do Egrégio Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão, em sessão realizada no 

dia 28.08.2014, e em conformidade com os autos do Processo n. 027419/2014 - UFPA, procedentes da 

Pró-Reitoria de Ensino de Graduação, promulga a seguinte 

R E S O L U Ç Ã O : 

Art. 1º O ingresso nos Cursos de Graduação da Universidade Federal do Pará 

(UFPA), no ano de 2015, far-se-á por meio de Processo Seletivo (PS), em conformidade com 

a legislação vigente e os Editais próprios. 

Parágrafo único. A UFPA manterá o Exame Nacional do Ensino Médio (ENEM) 

como única fase de seu Processo Seletivo para ingresso nos Cursos de Graduação, observados 

os critérios e requisitos próprios do Exame. 

Art. 2º Será atribuído um bônus de 10% aos alunos que tenham cursado todo o ensino 

médio nos Estados do Pará, Amapá, Amazonas, Roraima, Acre, Tocantins, observados os 

critérios de classificação estabelecidos em Edital próprio. 

Art. 3º Do total de vagas ofertadas para os Cursos de Graduação, a UFPA 

disponibilizará o correspondente entre 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) para o 

Sistema de Seleção Unificada (SISU), sob a responsabilidade do Ministério da Educação. 
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Art. 4º Os Processos Seletivos Especiais (PSEs) e as vagas dos Cursos de 

Graduação destinadas ao Sistema de Seleção Unificada (SISU) serão objeto de Edital 

específico. 

Art. 5º Os Cursos ofertados, o número de vagas, os locais de funcionamento e o 

regime da oferta constam do Anexo I, parte integrante e inseparável da presente 

Resolução. 

Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Reitoria da Universidade Federal do Pará, em 28 de agosto de 2014. 

 

 

 

CARLOS EDÍLSON DE ALMEIDA MANESCHY 
R e i t o r 

Presidente do Conselho Superior de Ensino, Pesquisa e Extensão 
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ANEXO I 

QUADRO DE OFERTA DE VAGAS DOS CURSOS DE GRADUAÇÃO 

 

PROCESSO SELETIVO – PS UFPA 2015 
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Abaetetuba Engenharia Industrial Extensivo Integral 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Abaetetuba Física - Licenciatura Extensivo Matutino 0 40 40 32 16 3 6 2 5 

Abaetetuba História - Licenciatura Extensivo Matutino 0 40 40 40 20 3 9 2 6 

Abaetetuba Letras Língua Espanhola - Licenciatura Extensivo Noturno 30 0 30 24 12 2 5 1 4 

Abaetetuba Letras Língua Portuguesa - Licenciatura Extensivo Matutino 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Abaetetuba Matemática - Licenciatura Extensivo Noturno 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Abaetetuba Pedagogia - Licenciatura Extensivo Vespertino 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Abaetetuba Pedagogia - Licenciatura Extensivo Matutino 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Acará Pedagogia - Licenciatura Extensivo Matutino 0 40 40 40 20 3 9 2 6 

Altamira Agronomia Extensivo Matutino 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Altamira Ciências Biológicas - Licenciatura Extensivo Matutino 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Altamira Engenharia Florestal Extensivo Integral 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Altamira Geografia - Licenciatura Extensivo Noturno 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Altamira Letras Língua Inglesa - Licenciatura Intensivo Integral 36 0 36 28 14 2 7 1 4 

Ananindeua Ciência e Tecnologia Extensivo Integral 50 0 50 40 20 3 9 2 6 

Ananindeua Engenharia de Materiais Extensivo Integral 50 0 50 40 20 3 9 2 6 

Ananindeua Tecnologia em Geoprocessamento Extensivo Matutino 50 0 50 40 20 3 9 2 6 

Baião Ciências Naturais - Licenciatura Intensivo Integral 0 40 40 40 20 3 9 2 6 

Baião Letras Língua Inglesa - Licenciatura Intensivo Integral 0 40 40 40 20 3 9 2 6 

Baião Pedagogia - Licenciatura Intensivo Integral 0 40 40 40 20 3 9 2 6 

Belém Administração Extensivo Matutino 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Belém Administração (1) Extensivo Noturno 40 40 80 64 32 5 14 3 10 

Belém Arquitetura e Urbanismo Extensivo Matutino 30 0 30 24 12 2 5 1 4 

Belém Arquitetura e Urbanismo Extensivo Vespertino 30 0 30 24 12 2 5 1 4 

Belém Arquivologia Extensivo Vespertino 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Belém Artes Visuais – Licenciatura/Bacharelado Extensivo Vespertino 40 0 40 40 20 3 9 2 6 

Belém Biblioteconomia Extensivo Matutino 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Belém Biblioteconomia Extensivo Noturno 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Belém Biomedicina Extensivo Integral 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Belém Biotecnologia Extensivo Vespertino 0 30 30 24 12 2 5 1 4 

Belém Ciência da Computação Extensivo Vespertino 36 0 36 28 14 2 7 1 4 

Belém Ciências Biológicas - Bacharelado Extensivo Vespertino 30 0 30 24 12 2 5 1 4 
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Belém Ciências Biológicas - Licenciatura Extensivo Noturno 30 0 30 24 12 2 5 1 4 

Belém Ciências Biológicas - Licenciatura Extensivo Matutino 30 0 30 24 12 2 5 1 4 

Belém Ciências Contábeis Extensivo Vespertino 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Belém Ciências Contábeis Extensivo Matutino 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Belém Ciências Contábeis Extensivo Noturno 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Belém Ciências Econômicas Extensivo Noturno 50 0 50 40 20 3 9 2 6 

Belém Ciências Econômicas Extensivo Matutino 50 0 50 40 20 3 9 2 6 

Belém Ciências Naturais - Licenciatura Extensivo Noturno 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Belém Ciências Naturais - Licenciatura Extensivo Matutino 30 0 30 24 12 2 5 1 4 

Belém Ciências Sociais Extensivo Matutino 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Belém Ciências Sociais Extensivo Noturno 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Belém Cinema e Audiovisual Extensivo Integral 26 0 26 20 10 2 4 1 3 

Belém Comunicação Social - Jornalismo Extensivo Matutino 30 0 30 24 12 2 5 1 4 

Belém 
Comunicação Social - Publicidade e 

Propaganda 
Extensivo Matutino 20 0 20 16 8 1 4 1 2 

Belém Dança - Licenciatura Extensivo Matutino 30 0 30 30 15 2 6 2 5 

Belém Direito Extensivo Vespertino 80 0 80 64 32 5 14 3 10 

Belém Direito Extensivo Matutino 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Belém Direito Extensivo Noturno 80 0 80 64 32 5 14 3 10 

Belém Educação Física - Licenciatura Extensivo Matutino 48 0 48 38 19 3 8 2 6 

Belém Enfermagem (1) Extensivo Integral 42 42 84 68 34 5 16 3 10 

Belém Engenharia Biomédica (1) Extensivo Integral 20 20 40 32 16 3 6 2 5 

Belém Engenharia Civil (1) Extensivo Noturno 35 35 70 56 28 4 13 3 8 

Belém Engenharia Civil (1) Extensivo Matutino 35 35 70 56 28 4 13 3 8 

Belém Engenharia da Computação Extensivo Matutino 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Belém Engenharia da Computação Extensivo Vespertino 0 40 40 32 16 3 6 2 5 

Belém Engenharia de Alimentos Extensivo Matutino 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Belém Engenharia de Telecomunicações Extensivo Matutino 20 0 20 16 8 1 4 1 2 

Belém Engenharia de Telecomunicações Extensivo Vespertino 0 20 20 16 8 1 4 1 2 

Belém Engenharia Elétrica (1) Extensivo Integral 40 40 80 64 32 5 14 3 10 

Belém Engenharia Ferroviária e Logística Extensivo Vespertino 20 0 20 16 8 1 4 1 2 

Belém Engenharia Mecânica Extensivo Vespertino 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Belém Engenharia Mecânica Extensivo Matutino 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Belém Engenharia Naval Extensivo Matutino 26 0 26 20 10 2 4 1 3 

Belém Engenharia Química Extensivo Matutino 50 0 50 40 20 3 9 2 6 

Belém Engenharia Sanitária e Ambiental Extensivo Vespertino 30 0 30 24 12 2 5 1 4 

Belém Engenharia Sanitária e Ambiental Extensivo Matutino 0 30 30 24 12 2 5 1 4 

Belém Estatística Extensivo Vespertino 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Belém Farmácia (1) Extensivo Integral 35 35 70 56 28 4 13 3 8 

Belém Filosofia Licenciatura/Bacharelado Extensivo Integral 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Belém Física - Licenciatura Extensivo Noturno 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Belém Física - Licenciatura/Bacharelado Extensivo Matutino 60 0 60 48 24 4 11 2 7 

Belém Fisioterapia Extensivo Integral 34 0 34 28 14 2 7 1 4 

Belém Geofísica Extensivo Integral 40 0 40 32 16 3 6 2 5 
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Belém Geografia - Bacharelado Extensivo Matutino 30 0 30 24 12 2 5 1 4 

Belém Geografia - Licenciatura Extensivo Noturno 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Belém Geologia Extensivo Integral 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Belém História - Bacharelado Extensivo Integral 34 0 34 28 14 2 7 1 4 

Belém História - Licenciatura Extensivo Noturno 36 0 36 28 14 2 7 1 4 

Belém Letras Libras e Português L2 - Licenciatura Intensivo Integral 0 26 26 20 10 2 4 1 3 

Belém Letras Língua Alemã - Licenciatura Extensivo Matutino 26 0 26 20 10 2 4 1 3 

Belém Letras Língua Espanhola - Licenciatura Extensivo Noturno 0 26 26 20 10 2 4 1 3 

Belém Letras Língua Francesa - Licenciatura Extensivo Matutino 26 0 26 20 10 2 4 1 3 

Belém Letras Língua Inglesa - Licenciatura Extensivo Noturno 26 0 26 20 10 2 4 1 3 

Belém Letras Língua Inglesa - Licenciatura Extensivo Matutino 0 26 26 20 10 2 4 1 3 

Belém Letras Língua Portuguesa – Licenciatura (1) Extensivo Matutino 25 25 50 40 20 3 9 2 6 

Belém Letras Língua Portuguesa – Licenciatura (1) Extensivo Noturno 25 25 50 40 20 3 9 2 6 

Belém 
Licenciatura Integrada em Educação em 

Ciências, Matemática e Linguagens 
Extensivo Noturno 34 0 34 28 14 2 7 1 4 

Belém 
Licenciatura Integrada em Educação em 

Ciências, Matemática e Linguagens 
Extensivo Vespertino 34 0 34 28 14 2 7 1 4 

Belém Matemática - Licenciatura Extensivo Vespertino 0 44 44 36 18 3 8 2 5 

Belém Matemática - Licenciatura Extensivo Matutino 44 0 44 36 18 3 8 2 5 

Belém Medicina (1) Extensivo Integral 75 75 150 135 67 11 30 7 20 

Belém Meteorologia Extensivo Matutino 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Belém Museologia Extensivo Matutino 30 0 30 24 12 2 5 1 4 

Belém Música - Licenciatura Extensivo Vespertino 30 0 30 30 15 2 6 2 5 

Belém Nutrição (1) Extensivo Integral 40 40 80 64 32 5 14 3 10 

Belém Oceanografia Extensivo Integral 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Belém Odontologia (1) Extensivo Matutino 25 25 50 40 20 3 9 2 6 

Belém Odontologia (1) Extensivo Vespertino 25 25 50 40 20 3 9 2 6 

Belém Pedagogia - Licenciatura Extensivo Noturno 46 0 46 36 18 3 8 2 5 

Belém Pedagogia - Licenciatura Extensivo Matutino 46 0 46 36 18 3 8 2 5 

Belém Pedagogia - Licenciatura Extensivo Noturno 0 44 44 34 17 3 7 2 5 

Belém Pedagogia - Licenciatura Extensivo Matutino 0 44 44 34 17 3 7 2 5 

Belém Produção Multimídia - Tecnólogo Extensivo Noturno 26 0 26 20 10 2 4 1 3 

Belém Psicologia - Formação do Psicólogo Extensivo Matutino 30 0 30 24 12 2 5 1 4 

Belém Psicologia - Formação do Psicólogo Extensivo Vespertino 30 0 30 24 12 2 5 1 4 

Belém Química - Bacharelado Extensivo Vespertino 20 0 20 16 8 1 4 1 2 

Belém Química - Licenciatura Extensivo Matutino 46 0 46 36 18 3 8 2 5 

Belém Química Industrial Extensivo Vespertino 30 0 30 24 12 2 5 1 4 

Belém Serviço Social Extensivo Vespertino 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Belém Serviço Social Extensivo Matutino 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Belém Serviço Social Extensivo Noturno 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Belém Sistemas de Informação Extensivo Noturno 36 0 36 28 14 2 7 1 4 

Belém Teatro - Licenciatura Extensivo Noturno 30 0 30 30 15 2 6 2 5 

Belém Terapia Ocupacional Extensivo Matutino 34 0 34 28 14 2 7 1 4 

Belém Turismo Extensivo Matutino 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Belém Turismo Extensivo Noturno 40 0 40 32 16 3 6 2 5 
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Bragança Ciências Biológicas - Licenciatura Extensivo Integral 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Bragança Ciências Naturais - Licenciatura Extensivo Integral 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Bragança Engenharia de Pesca Extensivo Integral 30 0 30 24 12 2 5 1 4 

Bragança História - Licenciatura Extensivo Noturno 0 40 40 32 16 3 6 2 5 

Bragança Letras Língua Inglesa - Licenciatura Extensivo Noturno 0 30 30 24 12 2 5 1 4 

Bragança Letras Língua Portuguesa - Licenciatura Extensivo Noturno 0 40 40 32 16 3 6 2 5 

Bragança Matemática - Licenciatura Extensivo Vespertino 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Bragança Pedagogia - Licenciatura Extensivo Matutino 0 40 40 32 16 3 6 2 5 

Brasil 

Novo 
Pedagogia - Licenciatura  Extensivo Noturno 0 40 40 40 20 3 9 2 6 

Breves Ciências Naturais - Licenciatura Extensivo Matutino 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Breves Letras Língua Portuguesa - Licenciatura Extensivo Matutino 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Breves Pedagogia – Licenciatura Extensivo Noturno 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Cametá Agronomia Extensivo Matutino 0 40 40 32 16 3 6 2 5 

Cametá Ciências Naturais - Licenciatura Extensivo Matutino 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Cametá Geografia – Licenciatura Intensivo Integral 0 40 40 32 16 3 6 2 5 

Cametá Letras Língua Portuguesa - Licenciatura Intensivo Integral 0 40 40 32 16 3 6 2 5 

Cametá Matemática - Licenciatura Extensivo Matutino 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Cametá Pedagogia – Licenciatura Intensivo Integral 0 40 40 32 16 3 6 2 5 

Cametá Sistemas de Informação Extensivo Matutino 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Capanema Ciências Naturais - Licenciatura Extensivo Integral 40 0 40 40 20 3 9 2 6 

Capanema Letras Língua Inglesa - Licenciatura Intensivo Integral 0 30 30 30 15 2 6 2 5 

Capanema Letras Língua Portuguesa - Licenciatura Intensivo Integral 0 40 40 40 20 3 9 2 6 

Capanema Matemática - Licenciatura Intensivo Integral 0 40 40 40 20 3 9 2 6 

Castanhal Educação Física – Licenciatura (1) Extensivo Integral 40 40 80 64 32 5 14 3 10 

Castanhal Engenharia de Computação Extensivo Matutino 0 28 28 22 11 2 5 1 3 

Castanhal Letras Língua Espanhola - Licenciatura Extensivo Matutino 26 0 26 20 10 2 4 1 3 

Castanhal Letras Língua Portuguesa - Licenciatura Extensivo Noturno 30 0 30 24 12 2 5 1 4 

Castanhal Letras Língua Portuguesa - Licenciatura Extensivo Matutino 0 30 30 24 12 2 5 1 4 

Castanhal Matemática - Licenciatura Extensivo Matutino 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Castanhal Matemática - Licenciatura Extensivo Vespertino 0 40 40 32 16 3 6 2 5 

Castanhal Medicina Veterinária Extensivo Integral 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Castanhal Pedagogia - Licenciatura Extensivo Vespertino 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Castanhal Pedagogia - Licenciatura Extensivo Noturno 0 40 40 32 16 3 6 2 5 

Castanhal Sistemas de Informação Extensivo Matutino 0 40 40 32 16 3 6 2 5 

Melgaço Ciências Naturais - Licenciatura Intensivo Integral 0 40 40 40 20 3 9 2 6 

Salinópolis 
Engenharia de Exploração e Produção de 

Petróleo 
Extensivo Integral 0 40 40 32 16 3 6 2 5 

Salinópolis Matemática - Licenciatura Extensivo Matutino 0 40 40 32 16 3 6 2 5 

Soure Ciências Biológicas - Licenciatura Extensivo Matutino 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Soure Letras Língua Inglesa - Licenciatura Extensivo Noturno 40 0 40 32 16 3 6 2 5 

Tucuruí Engenharia Civil Extensivo Matutino 48 0 48 38 19 3 8 2 6 

Tucuruí Engenharia da Computação Extensivo Vespertino 0 48 48 38 19 3 8 2 6 

Tucuruí Engenharia de Pesca Extensivo Integral 0 30 30 30 15 2 6 2 5 

Tucuruí Engenharia Elétrica Extensivo Matutino 48 0 48 38 19 3 8 2 6 
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Tucuruí Engenharia Mecânica Extensivo Vespertino 48 0 48 38 19 3 8 2 6 

Tucuruí Engenharia Sanitária e Ambiental Extensivo Vespertino 0 48 48 38 19 3 8 2 6 

Uruará Pedagogia - Licenciatura Intensivo Integral 0 40 40 40 20 3 9 2 6 

  TOTAL DE VAGAS     4.702 1.996 6.698 5.487 2.743 179 999 367 1.200 

 

Observações: 

Vaga 1/2: Cursos que iniciarão no 1º semestre (Intensivo – 1º Período de 2015; Extensivo – 2º Período de 2015) 

Vaga 3/4: Cursos que iniciarão no 2º semestre (Intensivo – 3º Período de 2015; Extensivo – 4º Período de 2015) 

(1) A turma para ingresso no 1º semestre de 2015 será constituída pela metade do total de vagas para cotistas, sem discriminação de subtipos 

de cota, acrescida da metade do total de vagas para ampla concorrência, seguindo a ordem de classificação dos candidatos em cada grupo 

(cotista e não cotista), entre os candidatos tanto do PS 2015-UFPA como do SISU; a turma com a outra metade das vagas ingressará no 2º 

semestre de 2015. 

 
 

 

 

PROCESSO SELETIVO ESPECIAL – PSE UFPA 2015 

Cidade Curso 
Regime de 

Oferta 

Início do 

Curso 
Turno Vagas 

Abaetetuba Educação do Campo: Ciências Naturais Extensivo 2º Período Integral 40 

Acará Educação do Campo: Ciências Naturais Extensivo 4º Período Noturno 40 

Anapu Educação do Campo: Ciências Naturais Intensivo 3º Período Integral 40 

Brasil Novo Educação do Campo: Linguagem e Códigos Intensivo 3º Período Integral 30 

Vila do Carmo/Cametá Educação do Campo Intensivo 1º Período Integral 40 

Limoeiro do Ajuru Educação do Campo Intensivo 1º Período Integral 40 

Mocajuba Educação do Campo Intensivo 1º Período Integral 40 

Placas Educação do Campo: Linguagem e Códigos Intensivo 3º Período Integral 40 

Senador José Porfírio Educação do Campo: Ciências Naturais Intensivo 3º Período Integral 40 

Altamira Etnodesenvolvimento (Licenciatura/Bacharelado) Intensivo 1º Período Integral 45 

 TOTAL DE VAGAS    395 

 

 


